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LEI Nº. 3.566 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

“Dispõe sobre a implantação de 
mecanismos de proteção nas Agências 
bancárias, no Município de Uchoa”.                                                                                                                                                                                         

 
 
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 
Art. 1º – As agências bancárias localizadas no Município de Uchoa 

deverão adotar medidas de segurança, para preservar a privacidade dos clientes ao efetuarem 
operações bancárias nos caixas, com a colocação de divisórias entre eles.  

 
Art. 2º – As agências bancárias disporão de 120 (Cento e Vinte) dias, 

contados a partir da sanção desta Lei, para adequarem-se às novas normas.  
 
                                                                                                          
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.               
 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.    

 
Prefeitura Municipal de Uchoa, 04 de Novembro de 2014. 

 
 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 

MIRIAM DONHA PALHARINI 
Diretora de Adm. Planej. e Finanças 
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Uchõ-ã 
Como a gente sempre quis! 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10477527/art-1-da-lei-4758-06-rio-de-janeiro
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10477485/art-2-da-lei-4758-06-rio-de-janeiro

